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Prefeito Municipal

1º LEILÃO: 22/04/2026 - 10:30h - 2º LEILÃO: 24/04/2026 - 10:30h

LEILÃO DE IMÓVEL
Av. Barão Homem de Melo, 2222 - Sala 402
Bairro Estoril - CEP 30494-080 - BH/MG

ONLINE

EDITAL DE LEILÃO
Fernanda de Mello Franco, Leiloeira Oficial, Matrículas JUCEMG nº 1030 e JUCESP nº 1281, devidamente autori-
zada pelo credor fiduciário abaixo qualificado, ou sua Preposta registrada na JUCEMG, Cássia Maria de Melo
Pessoa, CPF: 746.127.276-49, RG: MG-2.089.239, faz saber que, na forma da Lei nº 9.514/97 e do Decreto-lei nº.
21.981/32 levará a LEILÃO PÚBLICO de modo online o imóvel a seguir caracterizado, nas seguintes condições.
IMÓVEL: SALA nº 24, sita no segundo pavimento, com área privativa de 69,42m², área de uso comum de 7,23m²,
somando uma área total de 76,65m² e correspondendo-lhes a fração ideal de terreno de 20,26m², do terreno urbano,
constituído pelo lote número 03, da quadra número 34; BOX nº 20, sito no subsolo, área privativa de 14,10m², área
de uso comum de 16,34m², somando uma área total de 30,44m² e correspondendo-lhes a fração ideal de terreno de
4,07m², do terreno urbano, constituído pelo lote número 03, da quadra número 34. Integrantes do EDIFÍCIO RADIAN-
CE, à Rua Júlio de Castilhos, nº 2418, Flores da Cunha/RS. Imóveis objetos respectivamente da Matrícula CNM:
100289.2.0021419-40 trasladada da Matrícula nº 21.419, Matrícula CNM: 100289.2.0021409-70 trasladada da Ma-
trícula nº 21.409, do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Flores Cunha/RS. Dispensam-se as descrições
completas dos IMÓVEIS, nos termos do art. 2º da Lei nº 7.433/85 e do Art. 3º do Decreto nº 93.240/86, estando os
mesmos descritos e caracterizados nas matrículas anteriormente mencionadas.. Obs.: Imóvel ocupado. Desocupa-
ção por conta do adquirente, nos termos do art. 30, caput e parágrafo único da Lei 9.514/97, com a redação dada
pela Lei nº 14.711/2023. DATA DOS LEILÕES: 1º Leilão: dia 22/04/2026, às 10:30 horas, e 2º Leilão dia
24/04/2026, às 10:30 horas. LOCAL: Av. Barão Homem de Melo, 2222 – Sala 402 – Estoril – CEP 30494-080 –
Belo Horizonte/MG. DEVEDORES FIDUCIANTES: IONE SANTOS MARCARINI, brasileira, administradora, nasci-
da em 25/03/1962, C.I: 1077702288 SJS/RS, CPF: 699.784.760-91 e JAIME FRANCISCO MARCARINI, brasileiro,
administrador, nascido em 12/07/1952, C.I: 5008323668 SSP/RS, CPF: 175.402.750-49, casados entre si sob o re-
gime de comunhão universal de bens, residentes e domiciliados na Rua Júlio de Castilhos, 1443, bairro São José,
Flores da Cunha/RS. CREDOR FIDUCIÁRIO: Banco Inter S/A, CNPJ: 00.416.968/0001-01. DO PAGAMENTO: O
pagamento integral da arrematação deverá ser realizado em até 24 horas, mediante depósito via TED, na conta do
comitente vendedor a ser indicada pelo leiloeiro. DOS VALORES: 1º Leilão: R$ 713.988,50 (setecentos e treze mil,
novecentos e oitenta e oito reais e cinquenta centavos) 2º leilão: R$ 356.994,25 (trezentos e cinquenta e seis
mil, novecentos e noventa e quatro reais e vinte e cinco centavos), calculados na forma do art. 26, §1º e art. 27,
parágrafos 1º, 2º e 3º da Lei nº 9.514/97, com a redação dada pela nº 14.711/2023. Os valores estão atualizados até
a presente data podendo sofrer alterações na ocasião do leilão. COMISSÃO DO LEILOEIRO: Caberá ao arrematan-
te, o pagamento da comissão do leiloeiro, no valor de 5% (cinco por cento) da arrematação, a ser paga à vista, no
ato do leilão, cuja obrigação se estenderá, inclusive, ao(s) devedor(es) fiduciante(s), na forma da lei. DO LEILÃO
ONLINE: O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) das datas, horários e local de realização dos leilões
para, no caso de interesse, exercer(em) o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acres-
cida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27, da Lei 9.514/97, com a redação
dada pela Lei nº 14.711/2023.Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão cadastrar-se no site
www.francoleiloes.com.br e se habilitar acessando a opção “Habilite-se”, com antecedência de 01 hora, antes do
início do leilão, enviando os documentos de identificação, inclusive do representante legal, quando se tratar de
pessoa jurídica, com exceção do(s) devedor(es) fiduciante(s), que poderá(ão) adquirir o imóvel preferencialmente em
1º ou 2º leilão, caso não ocorra o arremate no primeiro, na forma do parágrafo 2º-B, do artigo 27 da Lei 9.514/97, com
a redação dada pela Lei nº 14.711/2023, devendo apresentar manifestação formal do interesse no exercício da pre-
ferência, antes da arrematação em leilão. OBSERVAÇÕES: O(s) interessado(s) deverá(ão), sob pena de desfazi-
mento do negócio: (i) estar com seu CPF /CNPJ em situação regular junto à Receita Federal do Brasil; (ii) não possuir
restrições de crédito; (iii) ter conhecimento e observar os ditames da Lei nº 9.613/1998, que dispõe sobre os crimes
de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, bem como dos normativos do Banco Central do Brasil que
tratam do assunto, inexistindo em seu nome qualquer restrição relativa à matéria. O arrematante será responsável
pelas providências de desocupação do imóvel, nos termos do art. 30, caput e parágrafo único da Lei 9.514/97, com
a redação dada pela Lei nº 14.711/2023. O(s) imóvel(i)s será(ão) vendido(s) no estado em que se encontram física
e documentalmente, em caráter “ad corpus”, sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veícu-
los de comunicação são meramente enunciativas e as fotos dos imóveis divulgadas são apenas ilustrativas. Dessa
forma, havendo divergência de metragem ou de área, o arrematante não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum
complemento de metragem ou de área, o término da venda ou o abatimento do preço do imóvel, sendo responsável
por eventual regularização acaso necessária, nem alegar desconhecimento de suas condições, eventuais irregulari-
dades, características, compartimentos internos, estado de conservação e localização, devendo as condições de
cada imóvel ser prévia e rigorosamente analisadas pelos interessados. Correrão por conta do arrematante, todas as
despesas relativas à arrematação do imóvel, tais como, taxas, alvarás, certidões, foro e laudêmio, quando for o caso,
escritura, emolumentos cartorários, registros etc. Todos os tributos, despesas e demais encargos, incidentes sobre
o imóvel em questão, inclusive encargos condominiais, após a data da efetivação da arrematação são de responsa-
bilidade exclusiva do arrematante. A concretização da Arrematação será exclusivamente via Ata de Arremata-
ção. Sendo a transferência da propriedade do imóvel feita por meio de Escritura Pública de Compra e Venda.
Prazo de Até 90 dias da formalização da arrematação. O arrematante será responsável por realizar a devida
due diligence no imóvel de seu interesse para obter informações sobre eventuais ações, ainda que não
descritas neste edital. Caso ao final da ação judicial relativa ao imóvel arrematado, distribuída antes ou depois da
arrematação, seja invalidada a consolidação da propriedade, e/ou os leilões públicos promovidos pelo vendedor e/
ou a adjudicação em favor do vendedor, a arrematação será automaticamente rescindida, após o trânsito em julgado
da ação, sendo devolvido o valor recebido pela venda, incluída a comissão do leiloeiro e os valores comprovadamen-
te despendidos pelo arrematante à título de despesas de condomínio e imposto relativo à propriedade imobiliária. A
mera existência de ação judicial ou decisão judicial não transitada em julgado, não enseja ao arrematante o
direito à desistência da arrematação. O proponente vencedor por meio de lance on-line, terá prazo de 24 horas,
depois de comunicado expressamente do êxito do lance, para efetuar o pagamento, exclusivamente por meio de
TED e/ou cheques, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. O não pagamento dos valores
de arrematação, bem como da comissão do(a) Leiloeiro(a), no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contadas da
arrematação, configurará desistência ou arrependimento por parte do(a) arrematante, ficando este(a) obrigado(a) a
pagar o valor da comissão devida o(a) Leiloeiro(a) (5% - cinco por cento), sobre o valor da arrematação, perdendo a
favor do Vendedor o valor correspondente a 20% (vinte por cento) do lance ou proposta efetuada, destinado ao re-
embolso das despesas incorridas por este. Poderá o (a) Leiloeiro(a) emitir título de crédito para a cobrança de tais
valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no
artigo 39, do Decreto nº 21.981/32. Ao concorrer para a aquisição do imóvel por meio do presente leilão, ficará ca-
racterizada a aceitação pelo arrematante de todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições
obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo De-
creto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. Maiores informações:
(31)3360-4030 ou pelo e-mail: contato@francoleiloes.com.br. Belo Horizonte/MG, 24/03/2026.
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1º LEILÃO: 22/04/2026 - 09:50h - 2º LEILÃO: 23/04/2026 - 09:50h

LEILÃO DE IMÓVEL
Av. Barão Homem de Melo, 2222 - Sala 402
Bairro Estoril - CEP 30494-080 - BH/MG

ONLINE

EDITAL DE LEILÃO
Fernanda de Mello Franco, Leiloeira Oficial, Matrículas JUCEMG nº 1030 e JUCESP nº 1281, devidamente
autorizada pelo credor fiduciário abaixo qualificado, ou sua Preposta registrada na JUCEMG, Cássia Maria de
Melo Pessoa, CPF: 746.127.276-49, RG: MG-2.089.239, faz saber que, na forma da Lei nº 9.514/97 e do De-
creto-lei nº. 21.981/32 levará a LEILÃO PÚBLICO de modo online o imóvel a seguir caracterizado, nas seguin-
tes condições. IMÓVEL: CASA Nº 01 DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PLANALTO, localizado ao sul do
condomínio, na Rua Liberato Salzano Vieira da Cunha, nº 478, Encantado/RS, com área privativa de 141,59m²,
área de terreno de uso exclusivo de 332,52m², área de terreno de uso comum de 50,272m², totalizando uma
área de 382,792m², correspondendo à fração ideal de 0,189474 do TERRENO URBANO. Imóvel objeto da
Matrícula CNM: 098293.2.0037617-71 trasladada da Matrícula nº 37.617, do Ofício Registro de Imóveis da
Comarca de Encantado/RS. Dispensa-se a descrição completa do IMÓVEL, nos termos do art. 2º da Lei nº
7.433/85 e do Art. 3º do Decreto nº 93.240/86, estando o mesmo descrito e caracterizado na matrícula anterior-
mente mencionada. Obs.: Imóvel ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30, caput
e parágrafo único da Lei 9.514/97, com a redação dada pela Lei nº 14.711/2023. DATA DOS LEILÕES: 1º
Leilão: dia 22/04/2026, às 09:50 horas, e 2º Leilão dia 23/04/2026, às 09:50 horas. LOCAL: Av. Barão Ho-
mem de Melo, 2222 – Sala 402 – Estoril – CEP 30494-080 – Belo Horizonte/MG. DEVEDORES FIDUCIAN-
TES: VITOR MANOEL KLAUS FERREIRA, brasileiro, cabelereiro autônomo, nascido em 23/11/2002, RG
2114625714 SSP/DI RS, CPF 044.578.210-20, residente e domiciliado na Rua João Lucca, 1727, AP 302,
Bairro Centro, Encantado/RS, CEP: 95960-000. CREDOR FIDUCIÁRIO: Banco Inter S/A, CNPJ:
00.416.968/0001-01. DO PAGAMENTO: O pagamento integral da arrematação deverá ser realizado em até 24
horas, mediante depósito via TED, na conta do comitente vendedor a ser indicada pelo leiloeiro. DOS VALO-
RES:1º Leilão: R$ 675.000,00 (seiscentos e setenta e cinco mil reais) 2º leilão: R$ 459.519,03 (quatrocen-
tos e cinquenta e nove mil, quinhentos e dezenove reais e três centavos), calculados na forma do art. 26,
§1º e art. 27, parágrafos 1º, 2º e 3º da Lei nº 9.514/97, com a redação dada pela nº 14.711/2023. Os valores
estão atualizados até a presente data podendo sofrer alterações na ocasião do leilão. COMISSÃO DO LEILO-
EIRO: Caberá ao arrematante, o pagamento da comissão do leiloeiro, no valor de 5% (cinco por cento) da ar-
rematação, a ser paga à vista, no ato do leilão, cuja obrigação se estenderá, inclusive, ao(s) devedor(es) fidu-
ciante(s), na forma da lei. DO LEILÃO ONLINE: O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) das
datas, horários e local de realização dos leilões para, no caso de interesse, exercer(em) o direito de preferência
na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no
parágrafo 2º-B do artigo 27, da Lei 9.514/97, com a redação dada pela Lei nº 14.711/2023.Os interessados em
participar do leilão de modo on-line, deverão cadastrar-se no site www.francoleiloes.com.br e se habilitar
acessando a opção “Habilite-se”, com antecedência de 01 hora, antes do início do leilão, enviando os documen-
tos de identificação, inclusive do representante legal, quando se tratar de pessoa jurídica, com exceção do(s)
devedor(es) fiduciante(s), que poderá(ão) adquirir o imóvel preferencialmente em 1º ou 2º leilão, caso não
ocorra o arremate no primeiro, na forma do parágrafo 2º-B, do artigo 27 da Lei 9.514/97, com a redação dada
pela Lei nº 14.711/2023, devendo apresentar manifestação formal do interesse no exercício da preferência,
antes da arrematação em leilão. OBSERVAÇÕES: O(s) interessado(s) deverá(ão), sob pena de desfazimento
do negócio: (i) estar com seu CPF /CNPJ em situação regular junto à Receita Federal do Brasil; (ii) não possuir
restrições de crédito; (iii) ter conhecimento e observar os ditames da Lei nº 9.613/1998, que dispõe sobre os
crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, bem como dos normativos do Banco Central do
Brasil que tratam do assunto, inexistindo em seu nome qualquer restrição relativa à matéria. O arrematante será
responsável pelas providências de desocupação do imóvel, nos termos do art. 30, caput e parágrafo único da
Lei 9.514/97, com a redação dada pela Lei nº 14.711/2023. O(s) imóvel(i)s será(ão) vendido(s) no estado em
que se encontram física e documentalmente, em caráter “ad corpus”, sendo que as áreas mencionadas nos
editais, catálogos e outros veículos de comunicação são meramente enunciativas e as fotos dos imóveis divul-
gadas são apenas ilustrativas. Dessa forma, havendo divergência de metragem ou de área, o arrematante não
terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum complemento de metragem ou de área, o término da venda ou o
abatimento do preço do imóvel, sendo responsável por eventual regularização acaso necessária, nem alegar
desconhecimento de suas condições, eventuais irregularidades, características, compartimentos internos, esta-
do de conservação e localização, devendo as condições de cada imóvel ser prévia e rigorosamente analisadas
pelos interessados. Correrão por conta do arrematante, todas as despesas relativas à arrematação do imóvel,
tais como, taxas, alvarás, certidões, foro e laudêmio, quando for o caso, escritura, emolumentos cartorários,
registros etc. Todos os tributos, despesas e demais encargos, incidentes sobre o imóvel em questão, inclusive
encargos condominiais, após a data da efetivação da arrematação são de responsabilidade exclusiva do arre-
matante. A concretização da Arrematação será exclusivamente via Ata de Arrematação. Sendo a transfe-
rência da propriedade do imóvel feita por meio de Escritura Pública de Compra e Venda. Prazo de Até
90 dias da formalização da arrematação. O arrematante será responsável por realizar a devida due dili-
gence no imóvel de seu interesse para obter informações sobre eventuais ações, ainda que não descri-
tas neste edital. Caso ao final da ação judicial relativa ao imóvel arrematado, distribuída antes ou depois da
arrematação, seja invalidada a consolidação da propriedade, e/ou os leilões públicos promovidos pelo vendedor
e/ou a adjudicação em favor do vendedor, a arrematação será automaticamente rescindida, após o trânsito em
julgado da ação, sendo devolvido o valor recebido pela venda, incluída a comissão do leiloeiro e os valores
comprovadamente despendidos pelo arrematante à título de despesas de condomínio e imposto relativo à
propriedade imobiliária. Amera existência de ação judicial ou decisão judicial não transitada em julgado,
não enseja ao arrematante o direito à desistência da arrematação. O proponente vencedor por meio de
lance on-line, terá prazo de 24 horas, depois de comunicado expressamente do êxito do lance, para efetuar o
pagamento, exclusivamente por meio de TED e/ou cheques, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro,
conforme edital. O não pagamento dos valores de arrematação, bem como da comissão do(a) Leiloeiro(a), no
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contadas da arrematação, configurará desistência ou arrependimento por
parte do(a) arrematante, ficando este(a) obrigado(a) a pagar o valor da comissão devida o(a) Leiloeiro(a) (5%
- cinco por cento), sobre o valor da arrematação, perdendo a favor do Vendedor o valor correspondente a 20%
(vinte por cento) do lance ou proposta efetuada, destinado ao reembolso das despesas incorridas por este.
Poderá o (a) Leiloeiro(a) emitir título de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por
falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32. Ao
concorrer para a aquisição do imóvel por meio do presente leilão, ficará caracterizada a aceitação pelo arrema-
tante de todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições obedecerão ao que regula o Decre-
to n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de feve-
reiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. Maiores informações: (31)3360-4030 ou pelo e-mail:
contato@francoleiloes.com.br. Belo Horizonte/MG, 23/03/2026.
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Jornal do Comércio 5Quinta-feira, 9 de abril de 20262° Caderno

O Índice de Desempenho In-
dustrial do Rio Grande do Sul 
(IDI-RS) avançou 4,7% em feve-
reiro frente ao mês anterior, na 
série com ajuste sazonal. Com 
isso, a atividade industrial gaú-
cha retoma patamares obser-
vados em setembro de 2025. Os 
dados foram divulgados pelo Sis-
tema Fiergs ontem.

Para o presidente da entida-
de, Claudio Bier, o resultado de-
monstra a resiliência do indus-
trial gaúcho, embora os cenários 
nacional e internacional ainda 
estejam longe de apresentar con-
dições favoráveis para um cres-
cimento sólido. 

”É um primeiro passo para 
retomarmos uma atividade for-
te e mais consistente, mas os de-
safios provocados pelas tensões 
geopolíticas e pelas discussões 
internas sobre redução da jorna-
da de trabalho impactam no de-
sempenho da indústria”, avalia.

Atividade industrial 
gaúcha registra 
recuperação parcial

Baixe o App
e conecte-se
à informação com
apenas um clique!
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